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RESOLUÇÃO 005/2024-CMDM

 

Considerando a Deliberação 004/2024-CEDM/PR que trata de repasses de recursos financeiros aos municípios na modalidade fundo a
fundo, como cofinanciamento para o Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres;

Considerando a Deliberação 003/2024-CMDM que aprovou o Termo de Adesão e o Plano de Ação Detalhado, no valor de R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais) para Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres em âmbito
municipal, sendo a ação 2, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinada à capacitação de profissionais da Rede de Enfrentamento
à Violência contra as Mulheres de Londrina;

Considerando que a plenária do CMDM aprovou, durante a reunião ordinária de 16/07/2024, pela criação de uma comissão temporária
para planejamento da capacitação supracitada, com integrantes do CMDM e da SMPM;

O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 12.466/2016 e de acordo com a
decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 20/08/2024;

 

RESOLVE:

 
Art. 1º - Constituir comissão temporária destinada ao planejamento de capacitação, custeada com recursos da Deliberação

004/2024-CEDM, para profissionais da Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres de Londrina, conforme segue:

Representantes do CMDM: Marselle Nobre de Carvalho e Martha Celia Ramirez Galvez;

Representantes da SMPM: Fernanda Serenário e Camila Marcele Abra Vianna.

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

 

Londrina, 24 de setembro de 2024

 

 

Sueli Galhardi

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina
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